
PROCESSO CEE N?" 2033/88

INTERESSADO: Colégio ' Ho r5 c io Bento/Ca p ita l

ASSUNTO: Pedido de r econs id er aç ao • na procedência de r c*? ] ̂M
' •: .J L--.A'.

R E L A T O R NA C E n E : J a ty r E d j i a r d o Scha l l .' ^ E

X K L A T O R N O - P L E N Á R I O : C o n s . João G u a l b e r t o de C a r v a l h o t§

I N D I C A Ç Ã O C E E - C E n l S N? 104/89 A P R O V A D A EM 17 / 5
Conselho Pleno N

0.0.r.

RELATÓRIO:

A Instituição recorre da Indicação CEE/CEnE n? 06/89, pu

b l içada no D.O.E. em 03/02/89, que deu'provimento a- reclama-

çò'«s dos Sr s , Pais .

Alega era seu pedido de reconsideração, que os raeses de

janeiro e julho não são cobrados tempe s t ivamente, e sim acres

eidos nas ultimas mensalidades de cadaseraestre, que no seu

entendimento faria improceder a denuncia.

-

í

Comparando-s e os valores autorizados da Instituição e

os valores efetivamente praticados, temos a seguinte evolu-

çSo5 no ano de 1988:
Valores Pratica dos

Valores autor í z a d o s (comprovantes no processo)

Cz$ 7.516,80

Cz$ 4.316,80

Cz$ 6.475,20

Cz$ 7.575,98

Cz$ 9.707,00

Cz$ 11 .7^*5, f7

Cz$ 21.286,75

Cz$ 27.055^_p_0
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CONCLUSÃO:

95.778,20

Y ,í
í"

Tela evolução dos valores autorizados e praticados,

tata-sc que a Instituição praticou efetivamente valores



i o r. não procedendo o seu pedido de reconsideração, devendo

Devolver ou compensar os valores praticados a maior, devida

mente corrigidocj,cujo principal foi ti e Cz$ 23.329,86 en

1988.

São Paulo, de maio de l . 989

a) Já t y r fedu a r Jfõ~ S c h a 11
- Relator

PELIBEjgÁCÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO EST/JDUAL DE EDUC*r?O aprova, por unanimida

de a presente Indicação;. nos termos do voto do Relator.

Saia "Carlos Pasquale" em 17 de maio de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


